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Moção
 

Considerando o trabalho exemplar e incansável da gloriosa Polícia Militar do Estado de São Paulo, bem
como o planejamento operacional meticuloso e a prevenção e os socorros prestados de forma eficiente e
humanitária durante o ato de repercussão internacional, ocorrido na Avenida Paulista, no dia 25 de
fevereiro de 2024, evento que reuniu cerca de 750 mil apoiadores, esta moção visa reconhecer sua
dedicação, profissionalismo e compromisso com o Estado Democrático de Direito, a segurança, a saúde e
o bem-estar da população paulista.
 
Com efeito,  esses  profissionais  tiveram uma  atuação  notável  durante  o  ato  na  Avenida  Paulista,
garantindo a segurança, a paz aos participantes e o direito constitucional à manifestação.
 
Importante reconhecer também a capacidade de planejamento, a prontidão e a eficácia dos serviços
prestados pela, quase bicentenária, Polícia Militar, que desempenhou um papel crucial na prevenção de
incidentes e na assistência imediata a todos os necessitados, refletindo o mais alto padrão de dedicação
à comunidade.
 
Destaca-se, ainda, a importância da sinergia e da cooperação entre as forças de segurança e de socorro
do Estado, como pilares fundamentais para a manutenção da ordem, segurança e bem-estar público em
eventos de grande escala.
 
Por  essa  razão,  apresenta-se  a  presente  moção,  requerendo-se  que  seja  encaminhada  cópia  ao
Comandante da Polícia Militar do Estado de São Paulo, como símbolo de nosso apreço e gratidão pelo
comprometimento e excelência demonstrados.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude a atuação da Polícia Militar do
Estado de São Paulo durante o evento realizado na Avenida Paulista, no dia 25 de fevereiro de 2024.
 
 
 
 

Lucas Bove - PL
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